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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  IMISSÃO 
DE POSSE. DEFERIMENTO DA LIMINAR.  CESSÃO 
DE  USO  DE  IMÓVEL  PÚBLICO  PELA  CINEP. 
EMPRESA  PROMOVENTE/AGRAVADA  QUE 
POSSUI CONTRATO  DE COMODATO  RECENTE E 
EM  PLENA  VIGÊNCIA.  ESTABELECIMENTO 
PROMOVIDO. TÉRMINO DO PRAZO DE VALIDADE 
DA  AVENÇA  PARA  OCUPAÇÃO  DO  BEM. 
PRESENÇA  DA  VEROSSIMILHANÇA  DAS 
ALEGAÇÕES  AUTORAIS.  CARACTERIZAÇÃO  DO 
PERICULUM  IN  MORA.  PRAZO  EXÍGUO  PARA 
DESOCUPAÇÃO  DO  PRÉDIO  INDUSTRIAL. 
ELASTECIMENTO.  MEDIDA  QUE  SE  IMPÕE. 
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  IRRESIGNAÇÃO 
INSTRUMENTAL. 

- Encontrando-se a empresa promovente amparada por 
contrato de comodato em plena vigência referente ao 
uso  do  imóvel  em  debate,  ao  passo  que  a  relação 
contratual  da  parte  contrária  com  a  proprietária  do 
prédio  (CINEP)  já  expirou,  deve  ser  reconhecida  a 
verossimilhança  das  alegações  da  autora/recorrida 
para fins de imissão na posse do bem em tela. 

-  O  prazo  de  15  (quinze)  dias  concedido  para  a 
desocupação de prédio industrial é por demais exíguo, 
no  tocante  ao  transporte  de  equipamentos  e 
maquinários da empresa agravante, que ainda precisa 
de  razoável  tempo  para  providenciar  um  outro  local 
para  o  desenvolvimento  regular  das  suas  atividades 
comerciais,  circunstâncias  que  impõem  elastecer  o 
lapso temporal para 60 (sessenta) dias. 



Agravo de Instrumento nº 2003157-65.2014.815.0000

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pela Gráfica e Editora Agenda 

Ltda, desafiando decisão do Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina 

Grande  que,  nos autos da “Ação de Imissão de Posse” movida pela CDA Tecnologia 

Eletrônica Ltda, deferiu tutela antecipada “para determinar a expedição de mandado de  

imissão  de  posse  em  favor  da  parte  autora”  -  fls.  18,  referente  a  prédio  industrial 

localizado na Av. Assis Chateaubriand, nº 1346, Bairro da Liberdade, Campina Grande-

PB. 

A recorrente, inicialmente, elabora breve explanação fática, afirmando que, 

em 31/07/2002, celebrou com a CINEP – Companhia de Desenvolvimento da Paraíba 

contrato de natureza administrativa de concessão de uso do imóvel acima indicado, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período. 

Alega, ainda, que, por motivo de força maior, apenas usufruiu da posse do 

declinado bem por 06 (seis) meses, porquanto “no dia 20.12.2002, por fato imprevisível  

de caráter excepcional, o agravante foi alijado de sua posse por força de decisão judicial  

proferida nos autos da Ação  de Reintegração de Posse intentada por antigo Proprietário  

do Imóvel  – Companhia de Doces Ltda – em razão de litígio que discutia acerca da  

legalidade de antiga arrematação do imóvel pelo Governo do Estado da Paraíba.” - fls. 04.

Logo em seguida, menciona que apenas voltou a ocupar o imóvel em março 

de 2012, através de sentenças transitadas em julgado - cópias anexas -, ocasião na qual  

pôde  retomar  o  curso  do  prazo  da  declinada  concessão,  tendo,  inclusive,  realizado 

significante recuperação do prédio industrial para que pudesse usufruir do mesmo pelo 

restante do lapso temporal.
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Ato contínuo, assevera que a CINEP, apesar de ter conhecimento do fato da 

recorrente ter sido privada da posse do bem em disputa pelo prazo de quase 10 (dez) 

anos, celebrou com a empresa promovente, ora recorrida, contrato de concessão no dia 

12/11/2013.  

Dito isso, a suplicante defende o seu direito de permanecer no imóvel, “pois 

fatos  supervenientes  a  celebração  do  contrato  impediram a  sua  conclusão  na  forma  

avençada” - fls. 07, invocando, para tanto, o art. 57, §1º, II e V, da Lei nº 8.666/1993.

Em adição, proclama que “decidiu buscar a tutela jurisdicional, aforando no  

último dia 20.01.2014, uma Ação Declaratória de Obrigação de Fazer (proc. nº 0001398-

67.2014.815.0011), para que seu direito a prorrogação do contrato e a permanência na  

posse do imóvel sejam assegurados, até porque deixou de usufruir o tempo da cessão de  

uso, por motivo estranho a vontade das partes litigantes” - fls. 06.

Ao final, pugna pela concessão da liminar neste recurso, para que lhe seja 

atribuído efeito suspensivo, suspendendo a imissão de posse ordenada pelo Magistrado 

de primeiro grau de jurisdição. No mérito, requer a cassação da decisão agravada – fls. 

02/15.

Acostou documentos – fls. 16/171.

Tutela recursal deferida – fls. 175/178.

Contrarrazões ofertadas pela agravada - fls. 182/193.

Instado  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 

prosseguimento do feito recursal sem, contudo, emitir qualquer manifestação de mérito – 

fls. 196/197.

Informações prestadas pelo Magistrado de base – fls. 206/207.
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Devidamente notificado, em cumprimento ao despacho de fls. 209/209v, o 

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande noticiou que “o pedido 

liminar formulado nos autos da ação declaratória n. 0001398-67.2014.815.0011 não foi  

apreciado,  tendo em vista  este  juízo  diferido  a  análise  da tutela  de  urgência  após a  

apresentação  de  eventual  resposta  pela  parte  demandada  (Cinep  –  Companhia  de  

Desenvolvimento da Paraíba)” - fls. 214. 

Após  remessa  do  caderno  recursal  ao  Núcleo  Permanente  de  Métodos 

Consensuais de Solução de Conflitos desta Corte, os autos retornaram a este Gabinete  

tendo em vista petição atravessada pela parte agravada comunicando a impossibilidade 

de  tentativa  de  composição  amigável,  pugnando  pelo  julgamento  da  irresignação 

instrumental – fls. 203/231.

É o relatório. 

  VOTO

Como pode ser visto do relatório, a agravante busca, através deste recurso, 

a cassação da tutela antecipada que determinou “a expedição de mandado de imissão de  

posse em favor da parte autora” - fls. 18, referente a prédio industrial localizado na Av. 

Assis Chateaubriand, nº 1346, Bairro da Liberdade, Campina Grande-PB. 

Analisando a peça vestibular desta súplica instrumental, constata-se que a 

recorrente  afirma  que  celebrou  com a  CINEP contrato  de  natureza  administrativa  de 

concessão de uso do imóvel acima declinado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável  

por igual período, dos quais, por motivo de força maior, apenas usufruiu da posse do 

declinado bem por 06 (seis) meses.

Pois  bem,  compulsando  o  presente  caderno  recursal,  deparo-me  com  o 

“contrato de concessão de uso” indicado pela agravante, encartado às fls. 85/86, bem 

como com decisões judiciais imitindo a suplicante na posse do bem objeto de cessão, 

datadas do ano de 2012 (fls. 92/95 e 96/100).
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Por  outro  lado,  constato  a  existência  de  recente  contrato  de  comodato 

referente ao uso do imóvel em debate em favor da empresa autora, ora recorrida, datado 

de  12/11/2013,  com  prazo  de  vigência  de  05  (cinco)  anos  e  também  podendo  ser 

prorrogado pelo mesmo lapso temporal, cuja cópia respectiva encontra-se anexada às fls. 

45/48.

Feitas  essas  considerações,  passo  a  reconhecer  que  a  promovente,  ora 

agravada, acostou prova suficiente a demonstrar a verossimilhança de suas alegações, 

porquanto está amparada por relação contratual mais recente do que a parte recorrente e 

em plena vigência.

Ademais,  inclusive a própria CINEP já enviou notificação extrajudicial  (fls. 

108/209) direcionada à demandada, ora agravante, para desocupação do prédio industrial 

localizado na Av. Assis Chateaubriand, nº 1346, Bairro da Liberdade, Campina Grande-

PB, em virtude do término de vigência da avença firmada entre aquela companhia e a 

empresa ora postulante.

Quanto às alegações da promovida, ora agravante, de que deixou de usufruir 

do imóvel em questão por motivo de força maior, apenas desfrutando de sua posse por 06 

(seis)  meses,  compreendo  que  tais  argumentos  devem  ser  analisados  em  ação 
própria movida em face da CINEP, como de fato procedeu a recorrente, senão vejamos 

o seguinte trecho da exordial desta irresignação instrumental:

 “....decidiu  buscar  a tutela jurisdicional,  aforando no último dia  
20.01.2014, uma Ação Declaratória de Obrigação de Fazer (proc.  
nº  0001398-67.2014.815.0011),  para  que  seu  direito  a  
prorrogação  do  contrato  e  a  permanência  na  posse  do  imóvel  
sejam assegurados,  até porque deixou  de usufruir  o  tempo da 
cessão  de  uso,  por  motivo  estranho  a  vontade  das  partes  
litigantes” - fls. 06.

Ora, a empresa recorrente já manejou a via que entende como correta e a 

direcionou em face da CINEP, conforme se extrai  da respectiva peça vestibular,  cuja 

cópia  encontra-se  colacionada  às  fls.  95/76,  de  modo  que  concebo  que  a  sua 
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permanência no bem em litígio depende da demonstração, naquela demanda, de seu 

bom direito em ter declarada a prorrogação excepcional do contrato de cessão de uso 

firmado com aquela sociedade de economia mista. 

Dito  isso,  enxergo  a  presença  da  verossimilhança  das  alegações  da 

promovente, ora agravada, na tutela antecipada aquiescida pelo Magistrado de base, ao 

tempo em que também reconheço a caracterização do periculum in mora em seu favor, 

porquanto a demora no julgamento da demanda em trâmite no primeiro grau de jurisdição 

pode consumir todo ou, ao menos, boa parte do prazo de validade do seu contrato de 

comodato, cuja data de início foi o dia 12/11/2013. 

Em contrapartida, vislumbro que o lapso temporal (15 dias) concedido para 

que a agravante desocupe o bem em discussão é por demais exíguo, no tocante ao  

transporte  de  equipamentos  e  maquinários  de  sua  empresa,  que  ainda  precisa  de 

razoável prazo para providenciar um outro local para o desenvolvimento regular das suas 

atividades comerciais.

A respeito do tema, trago à baila arestos do Tribunal de Justiça do Paraná e 

desta Corte:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REINVINDICATÓRIA.  Tutela  
antecipada concedida no corpo da sentença. Imissão na posse.  
Prazo  exíguo  para  desocupação  do  imóvel. Concessão  de 
pedido de suspensão de execução da sentença. Comprovação da  
verossimilhança das alegações. Receio de dano irreparável ou de 
difícil  reparação.  Provimento  do  recurso.  Existindo  prova 
inequívoca capaz de evidenciar a verossimilhança das alegações,  
deve  ser  provido  o  recurso  para  estabelecer  novo  prazo  para  
desocupação do imóvel.” (TJPB. AC nº 001.2007.006.620-2/002. 
Rel.  Des.  José  Di  Lorenzo  Serpa.  DJPB  30/03/2011.  Pág.  4). 
Grifei.

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  RESCISÃO  DE 
CONTRATO  C/C  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  LIMINAR 
DEFERIDA. PRAZO EXÍGUO PARA DESOCUPAÇÃO. PERIGO 
DE  DANO  DE  DIFÍCIL  REPARAÇÃO.  1.  O  cumprimento  de 
decisão  judicial  demanda  a  concessão  de  prazo  razoável,  
condizente  com  a  medida  determinada. 2.  Agravo  de 
instrumento provido.” (TJPR. Ag Instr 0600652-6. Curitiba. Sétima 
Câmara  Cível.  Rel.  Des.  Guilherme  Luiz  Gomes.  DJPR 
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06/11/2009. Pág. 234). Grifei.

Acrescente-se, também, que o prazo assinado no decisum recorrido fere o 

princípio da proporcionalidade ou da adequação dos meios aos fins, que, segundo Jarbas 

Luiz  dos Santos,  seria “um sobreprincípio  fornecedor de parâmetros  para aferição da  

Justiça em todos e quaisquer atos do Poder Público, concebida a Justiça como fator  

axiológico fundante do Direito”.

Dito isso, delibero pelo aumento do lapso temporal de 15 (quinze) para 60 

(sessenta)  dias,  tempo  mais  do  que  suficiente  para  a  empresa  recorrente  tomar  as 

providências necessárias para desenvolver suas atividades em outra localidade.

Por  essas razões,  provejo parcialmente o agravo de instrumento,  tão 

somente  para  elastecer  o  prazo  de  desocupação  do  imóvel  de 15  (quinze)  para  60 

(sessenta) dias.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de Albuquerque.  Participaram do julgamento, além deste relator, o  Exmo. Des. Leandro 
dos Santos e o Exmo. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente  à  sessão  a  Promotor  de  Justiça  convocado,  Dr.  Francisco 
Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/08
J/04 (R)
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